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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DA 

FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE UBERLÂNDIA 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano  dois mil e um, às quatorze 

horas, na Sala de Reuniões da FEMEC, Bloco 1M, Campus Santa Mônica, 

nesta cidade, teve início a Terceira Reunião Extraordinária do Conselho da 

Faculdade de Engenharia Mecânica, sob a Presidência do Diretor "Pro 

Tempore", nomeado através da Portaria R 0019/2000,  Professor Ricardo 

Fortes de Miranda, estando presentes os Srs. Conselheiros que subscrevem 

esta logo a seguir, previamente convocados e em número regimental: 
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O Senhor Presidente Prof. Ricardo Fortes de Miranda, deu início à reunião, 

contando com a presença dos Conselheiros Alberto Arnaldo Raslan,  Antonio 

Pedro Clapis,  Domingos Alves Rade,   Marcus Antonio Viana Duarte,  

Orosimbo Andrade de Almeida Rego,  Ricardo Fortes de Miranda, Sônia 

Aparecida Goulart de Oliveira,  Valder Steffen Júnior, Valtair Antonio Ferraresi, 

Luiz Antonio dos Santos, Janete Aparecida Fernandes, Patrick Magalhães 

Cardoso, representante discente do Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Mecânica, em substituição ao conselheiro Fernando Newton 

Raimundo Júnior. Nesta sessão o discente Paulo Roberto  Ramalho Gomes, 

substitui o discente Joel Pereira da Silva Júnior, representante do corpo 

discente do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica.  O conselheiro 

Reny Simão, justificou a ausência. Os Conselheiros José Francisco Ribeiro e 

Oscar Saul Hernandez Mendonza não justificaram a ausência. O Presidente do 

Conselho abriu a sessão  conforme pauta de convocação. Tema 1)  Eleição 

para Diretor da FEMEC conforme Resolução 01/2001 do Conselho 

Universitário. Conforme deliberado em segunda reunião extraordinária do 

Conselho da FEMEC, realizada em 16 de março de 2001, ficou determinado 

que as bases seriam consultadas para que os conselheiros optassem por 

organizar ou não consulta à comunidade na forma da Lei 9.192 de 1995. Após 

considerações, ficou decidido por unanimidade que o Conselho da FEMEC não 

abrirá consulta à Comunidade da FEMEC. A data para elaboração da lista 

tríplice,  16 de abril de 2001, foi novamente lembrada e referendada. A sessão 

foi encerrada pelo Presidente Prof. Ricardo Fortes de Miranda, às 14:30 hs. 

Esta ata foi redigida por mim, Maria das Graças Daud, que na qualidade de 

secretária da FEMEC a assinarei, junto com o Presidente, caso seja aprovada. 

Uberlândia,  23 de março de 2001. 

 


